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Art. 8" Ao Auxiliar de Divulgação compete a realização de 
atividades de apoio ao Serviço oo Seção, como operar sistema de 
informática. providenciar remessa de material e desempenhar tare­
fas correlatas. 

Art. 9" A Tabela de distribuição das funções comissionadas 
da Subsecretaria de Divulgação. Códigos 7 .1.00 do Anexo ll do 
Regulamento Administrativo do Senado Federal, passa a vigoear 
na fonna do Anexo desta resolução. 

Art. 10. Fica a Subsecretaria de Adminislração de Pessoal 
autorizada a republicar o Regulamento Administrativo com as al­
terações decorrentes desta resolução. 

cação. 
Art. 11. Esta resolução eniia em vigor na data de sna publi-

Senado Federal, 16 de dezembro de 1994. - Senador Hum· 
berto Lucena. Presidente. 

ANEXO 

N" de Funções Denominação Símbolo 

3 Chefe de Serviço FC-07 

2 Assistente Técnico FC-6 

6 Chefe de Seção FC-5 

2 Secretário de Gabinew.. ..•. PC-5 .••.. 
30 Assistente de Divulgação FC-4 

7 Assistente de Pesquisa FC-4 

5 Auxiliar de Divulgação FC-3 

Faço saber que o Senado Fedeml aprovou, e eu, Humberto 
Lucena, Presidente, nos termos do art. 48, item 28 do Regimento 

Interno, promulgo a seguinte 
RESOLUÇÃO N" 85, DE 1994 

Autoriza a Prefeitura Municipal de São Paulo 
a emitir, através de ofertas públicas, Letras Financei­
ras do Tesouro do Muniápio de São Paulo - LFTM· 
SP, mjos recursos serão destinados à liquidação de 
preattórios judiciais pendentes, de responsabilidade 
daquele Município. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1° É a Prefeitura Municipal de São Paulo, nos termos 

da Resolução n" 11, de 1994, do Senado Federal, autorizada a emi­
tir Letras Financeiras do Tesouro do Município de São Paulo -
LFfM-SP, destinados à liquidação de precatórios judiciais pen­
dentes, de responsabilidade daquele Município. 

Art. 2° A emissão ora autorizada será realizada nas seguin­
tes condições: 

a) denominação: Letras Financeiras do Tesouro do Mum­
cipio de São Paulo- LFTM-SP; 

b) quantidade: nominativa-transferivel; 
d) rendímento: igual ao das Leiias Financeiras do Tesouro 

Nacional- LFT, criadas pelo Decreto-Lei n• 2376, de 25 de no­
vembro de 1987; 

e) prazo: até cinco anos; 
f) valor nominal: R$1.000,00 (CETIP); (*) 
(*)em decorrência desse valor de P.U., as quantidades se­

. rtio divididas por 1.000 (mil), de forma a adequar o valor fmancei· 
ro da colocação; 

g) furma de oolocação: através de ofertas públicas, nos tennos 
da Resoluçãó n" 565, de 20 de setembro de 1979, do Banoo Central; 

h) autorização legislativa: Decreto n" 27.630, de 26 de ja­
neiro de 1989; 

i) previsão de colocação e vencimento dos títulos a se;!'m 
emitidos por bancos comerciais: 

DATA BASE DATA DA VENCIMENTO QUANTIDADE TIPO 
COLOCAÇAO 

01.07.94 15.12.94 1. 07,-1999 106.490.548 695000 -
01.07.94 15 ....O.L9.5 1. 07.1999 62.500.000 695000 
01.07.94 15.02.95 1. 07.1999 62.500.000 695000 -- . 
01.07.94 15.03.95 01.07.1999 62.500.000 695000 -
01.07.94 15.04.95 01.07.1999 62.500.000 695000 
01.07.94 15.05.95 01.07.1999 23.921.960 695000 
01.12.94 15.05.95 01.12.1999 38.578.040 (595000 
01.12.94 15.06.95 01.12.1999 62.500.000 695000 
01.12.94 15.07.95 01.12.1999 62.500.000 695000 
01.12.94 15.08.95 01.12.1999 62.500.000 695000 

TOTAL 606.490.548 _.__ 


